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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PHEFElTUlll1 lVIUNICIP1\L DE EfUirllIM

Of. nº 09/87 Erechim, 03 de abril de 1987.

Senhor Presidente:

Estamos encaminhando em anexo, para
apreciação do Egr~gio Poder Legislativo, Projetos de Lei nºs. 03/87
e 04/87.

Os referidos Projetos tem por fina~
lidade, solicitar autorização à Câmara Municipal de Vereadores, p~
ra que a Prefeitura Municipal possa fazer a doação de duas areas
de terra, uma de 4.000,OOm2 (Quatro mil metros quadrados) e a ou-
tra de 1.000,OOm2 (Um mil metros quadrados) ,à Mitra Diocesana de
Erechim, para a construção de dois Pavilh6es Comunit~rios.

Pela atenção de Vossa Excelência e
Nobres Senhores Vereadores, agradecemos reiterando todo o
apreço.

nosso

,tocolo

RA MUNICIPAL DE ERECHIM
E NTR A DA __

D~/ I kt~~d,º.9.l~.r~!.Jºr~~1~~~)
~-. ~~............~~iO£.N' L ".,

EXMO. SR.
VEREADOR GUILHERME BARP
DD. PRESIDEN'l'EDA CÂMARA L1UNICIPAL DE VEREADORES
NESTA

ENGAMINHÉ •• SE A
)!/,ISSÃO ÚNICA DE PARECERES

':1,.QI.O ..T-./19

CÂMARA MUNI(IP,A,l DE ERECHIf.',
APROVADU

ROunião: 04 ,lA 10 87......C. ./ 19. .

t:)~.~-'i' ,

G'Lj"i"L'i~'E'ii:~1E''''BÃ'iú;-'''---'---
Presidente



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PfiEFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
SeCrt~t"da de Administração

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERE-
CHIM, A DOAR ÁREA DE TERRA DE 4.000,OOm2.
A MI'I'RADIOCESANA DE ERECHIM.

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo Municipal, devidamente autorizado a
doar a MITRA DIOCESANA DE ERECHIM, uma área de terra com
4.000,OOm2 (Quatro mil metros quadrados), localizada na
parte do Lote nQ 79 da Linha 03, Secção Paiol Grande, nes-
te Município, com as seguintes confrontações:

NORTE: Com o lote nQ 81, na extensão de SO,OOm;
SUL: Com parte do mesmo lote nQ 79, idem;

LESTE E OESTE: Com parte do mesmo lote nQ 79, na extensão
de SO,OOm.

Art. 2Q - O imóvel de que trata o Artigo 19 desta Lei, destina-se e~
clusivamente a construção de um Pavilhão Comunitário, nao
podendo ser lhe dada outra destinação, sob pena de rever-
ter ao Patrim6nio pfiblico Municipal, sem que lhe caiba
qualquer indenização.

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 03 DE ABRIL DE 1987.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
w Câmara Municipal de Erechim

Parecer nº

Proc.

Matéria

Autor

nO 009/87
:PROJETOS DE LEI EXECUTIVO
NºS. :03 e 04/87

EMENTA: AUTOR IZA A PREFE ITURA
MUNICIPAL, DOAR DUAS ÁREAS DE-
TERRA COM 4.000M2 e 1.000M2 A
MITRA DIOCESANA DE ERECHIM.-

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: Vereadora TEREZ INHA MAR IA PECC IN
PARECER: Pela Aprovaç~o

Estamos recebendo o presente Projeto de Lei Executivo
nº 003 e 004/87, da Presid~ncia da CUP, para emiss~o de nosso
Parecer, versando os expedientes em Autorizar a Prefeitura Mu
nicipal de Erechim, ~ doar ~reas de terra em nº de 02 (duas)

..•
com 4.000m2 e 1.000m2 a Mitra Diocesana de Erechim.

Ao analisarmos atentamente a documentaç~o enviada pelo
Sr. Prefeito Municipal, concordamos plenamente, em vista de que
~ -, '- -a destinaçao das areas referem-se a Construçao de Pavi Ihao Comuni,. .
t~rlo, beneficiando com isto centenas de pessoas de nossa comuni
dade.

',. ..•Portanto nosso Parecer e favor~vel, e enviamos a CUP para
sua Aprovaç~o e para o Plen~rio em decis~o final.

Sala

~
TE
Ve

das Comiss~es, 29 de Abri I de
() I

dLl '\Qe.c..(ARIA PECCIN ~
Relatora

1.987

EÂMA A MUNICIPAL DE ERre ,\"
~ APROVADOê Reunião : .9.~.....1 ~A"!'~-""-19.~.?...

.' r.j';\ _
\

GU ILHERME-SARP / /
Presidente ,/



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erecl im
Gabinete da Presidência

025/87 - CM :.. Er'exifll, 05 ele fII<JIO de 1.987

Senhor Prefeito;

..
Levando os nossos cumprimentos, atraves

do presente, queremos comunicar; Vossa Excel~ncia, que em
)

data de ontem, em Sess~o Plen~r~ia Ordin;ria, esteve reunr-

da Esta Colenda Casa do Povo/ em cuja oportunidade tramitou

na pauta dos tr'abalhos, os Projetos de Lei Executivo nºs.;

03 e 04/87/ dispondQ em Autorizaç~o a PrefeitLlt~a Municipal

de Et~ech im a doar' duas ~reê1s de terr'a com 4.000m2 e 1.000
...

m2 a Mitra Diocesa~a de Erechim, conforme
..

processo em anexo

para os devidos fins.

Esta Presid;ncia, '"comunlca que apos de-

bates os mesmos foram APROVADOS por Ununirnidade.

Sendo o que se ofel~ece péJrél a oportun i-

dade, colhemos o ensejo paru renovar os votos de estima e

a 1to apreço.

Atenciosamente

'iodo Da. 05

Câmara

Exmo. Sr.
Bel. JAYME LUIZ LAGO
DD. Prefeito ~'!unicjpa!
Nesta

Erechim



ESTADO DO RIO GRA ,DE DO SUL

, PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
ç!;r Secretaria de AdmInIstração

"

AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERE-
CHIM, A DOAR ÁREA DE TERRA DE 4.OOO,OOm 2

À MITR.~ DIOCESANA DE EEECHIM.

JAYME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do
Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo
145, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ - Fica.o Poder Executivo Municipal, devidamente autorizado a
doar a MITRA DIOCESANA DE ERECHIM, uma área de terra com
4.000,OOm2 (Quatro mil metros quadrados), localizada na
parte do Lote nQ 79 da Linha 03, Secçâo Paiol Grande, nes-
te Município, com as seguintes confrontações:

NORTE: Com o Lote nQ 81, na extensâo de SO,OOm;

SUL: Com parte do mesmo Lote nQ 79, idem;

LESTE e OESTE: Com parte do mesmo Lote nQ 79, na extensão
de 80,00m.

Art. 2Q - O imóvel de que trata o Artigo lQ desta Lei, destina-se e~
clusivamente a construção de um Pavilhão Comunitário, nao
podendo ser lhe dada outra destinação, sob pena de rever-
ter ao Patrimõnio Público Municipal, sem que lhe caiba
qualquer indenização.

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em
vigor na data de stia publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 06 DE MAIO DE 1987.

t:?44;,1//~V.{?á
HE LUIZ LAG
eito Munic p

Rê,gistre-se e ublique-se
Data pra

_ "'iV rl.tJ
I' 1~Ú17~NA êfso PALUDO

Secretár"Ó da Administração
.I
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